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ATO DE RATIFICAÇÃO
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DECRETOS
DECRETO Nº 1974 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 830.000,00 (Oitocentos 
e trinta mil reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro 
anexo I, distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.452.0004.2.198 33.90.39 1.620.00 830.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 830.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETO Nº 1975 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.11 1.113.00 15.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.13 1.113.00 35.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1976 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 2.288.000,00 
(Dois milhões duzentos e oitenta e oito mil reais e zero centavos) para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 1.001.99 431.000,00
02.10 08.122.0002.2.003 31.90.13 1.001.99 10.000,00
02.04 12.365.0015.2.022 31.90.13 1.112.00 30.000,00
02.04 12.361.0015.2.022 31.90.13 1.112.00 160.000,00
02.04 12.122.0015.2.015 31.90.13 1.111.00 101.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 1.211.00 1.040.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.13 1.211.00 492.000,00
02.07 10.301.0009.2.001 31.90.11 1.214.03 24.000,00

TOTAL 2.288.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.05 1.001.99 28.000,00
02.01 04.122.0002.2.001 33.90.08 1.001.99 24.000,00
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 1.001.99 80.000,00
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 1.001.99 60.000,00
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 19.000,00
02.10 08.344.0044.2.164 33.90.48 1.001.99 230.000,00
02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 190.000,00
02.04 12.361.0015.2.015 33.90.08 1.111.00 30.000,00
02.04 12.122.0015.2.015 31.90.16 1.111.00 8.000,00
02.04 12.122.0015.2.015 33.90.08 1.111.00 3.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.16 1.111.00 15.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 33.90.08 1.111.00 10.000,00
02.04 12.361.0022.2.008 46.90.92 1.111.00 35.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.16 1.211.00 90.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.92 1.211.00 770.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.94 1.211.00 650.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 33.90.08 1.211.00 22.000,00
02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 1.214.03 24.000,00

TOTAL 2.288.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO Nº 1977 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.050.000,00 (Dois mi-
lhões cinquenta mil reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no 
quadro anexo I, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 1.001.99 390.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 1.211.00 1.660.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 2.050.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

 

 

 
 ANEXO I  

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSOS: 1.001.99 - 1.111.00 - 1.211.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64  

Previsão de Arrecadação 2021 R$ 78.402.595,00 
 

 
Receita Realizada 

(A) 01 a 10 / 2021 86.527.459,29 
(B) 01 a 10 / 2020 71.331.231,51 
(C) 11 a 12 / 2020 16.875.629,15 

       Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

 
 

                                                                    TAXA DE INCREMENTO (%)  
Arrecadação Projetada 11 a 12 / 2021 (C * D) (E) R$ 20.470.771,12 
Arrecadação Total Projetada para Exercício 2021 (A + E) (F) R$ 106.998.230,41 
Previsão Orçamentária 2021  (G) R$ 78.402.595,00 

Provável Excesso de Arrecadação no Período (F - G) (H) R$ 28.595.635,41 
  Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício  (I)  R$ 11.605.000,00   
Excesso Provável Liberado para Utilização (H - I)  R$ 16.990.635,41 

 
 
 

                                                      MÉDIA ANUAL (TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO)  
Receita Realizada 1 a 10/2021 (J) R$ 86.527.459,29 
Média Mensal = (J)/10 (K) R$ 8.652.745,93 
Projeção para os 12 meses (L) R$ 103.832.951,15 
Previsão Orçamentária 2021 (M) R$ 78.402.595,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (L -M)  R$ 25.430.356,15 
  Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício   R$ 11.605.000,00   
Excesso Provável Liberado para Utilização  R$ 13.825.356,15 

 
 

APURAÇÃO DA TAXA DE INCREMENTO 
 Cálculo da Taxa de Incremento (D)  

D = A / B, logo 
 

            86.527.459,29   
71.331.231,51 

 

1,2130375076711 

DECRETO Nº 1978 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 83.000,00 (Oitenta e três 
mil reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro anexo I, 
distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.07 10.301.0009.2.001 31.90.11 1.214.03 83.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 83.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETO Nº 1979 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 85.000,00 
(Oitenta e cinco mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes do-
tações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.36 06.181.0011.2.033 33.90.39 1.530.00 85.000,00

TOTAL 85.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 1.530.00 85.000,00

TOTAL 85.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 29 de Novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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